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Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência e Comissão de Saúde



Mariana Pinho

Coordenadora do Controle do 

Tabaco

ACT Promoção da Saúde

Declaro ausência de conflito de interesse com a indústria do tabaco, incluindo o setor de cigarros 

eletrônicos e produtos de tabaco aquecido



Coalizão inclui mais de 1800

membros
18 Seminários anuais, com 1713 participantes
25 cursos EAD gratuitos já realizados

Seminario ACT 2025

ACT faz e ensina fazer

ACT Promoção da Saúde
Promover ambientes saudáveis 
e sustentáveis para a prevenção de 
fatores de risco para doenças crônicas 
não transmissíveis





O que está por trás da 

fumaça e do vapor?



https://ninho.inca.gov.br/jspui/bitstream/123456789/18061/3/Cartilha%20Falando%20sobre%20Tabagismo-web%20%281%29.pdf



https://ninho.inca.gov.br/jspui/bitstream/123456789/18061/3/Cartilha%20Falando%20sobre%20Tabagismo-web%20%281%29.pdf
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Pinto, M. T., Pichon-Riviere, A., & Bardach, A.. (2015). Estimativa da carga do tabagismo no Brasil: mortalidade, 

morbidade e custos. Cadernos De Saúde Pública, 31(6), 1283–1297. https://doi.org/10.1590/0102-311X00192013



Cigarro 

mata 2 em 

cada 3 

fumantes
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Tabagismo mata 

177.228 por ano

486 pessoas/dia





Estima-se que 37 MILHÕES de 

crianças de 13-15 anos usam 

tabaco no MUNDO

Tabagismo é uma 

doença pediátrica:
90% dos fumantes começaram a usar antes 

dos 19 anos



Sem 
fumaça
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- Dispositivos eletrônicos para fumar –

Projeto da indústria do tabaco diversificar a 
entrega da nicotina



Projeto Ariel | 1962

Projeto Ariel, 1962

https://www.industrydocuments.ucsf.edu/tobacco/docs/#id=kxlm0201

https://www.industrydocuments.ucsf.edu/tobacco/docs/#id=lxmd0202

https://www.industrydocuments.ucsf.edu/

tobacco/docs/#id=lzxl0199



https://actbr.org.br/uploads/arquivo/176_sentencaKesslertraducao.pdf

Sentença Juíza Gladys Kessler (USA v. 
Philip Morris) - 1999

A Corte entendeu que os réus conspiraram 
para 
● perpetuar uma fraude, com a intenção de 

enganar consumidores ao disseminar 
conscientemente falsa informação sobre 
a dependência do cigarro

• deturpar a dependência causada pela 
nicotina

• manipular a nicotina nos cigarros







FONTE: Adaptação de e NT 1/2024 PGR 

https://www.ncbi.nlm.nih.gov/core/lw/2.0/html/tileshop_pmc/tileshop_pmc_inline.html?titl

e=Click%20on%20image%20to%20zoom&p=PMC3&id=6751518_nty10102.jpg

https://www.ncbi.nlm.nih.gov/core/lw/2.0/html/tileshop_pmc/tileshop_pmc_inline.html?title=Click%20on%20image%20to%20zoom&p=PMC3&id=6751518_nty10102.jpg
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/core/lw/2.0/html/tileshop_pmc/tileshop_pmc_inline.html?title=Click%20on%20image%20to%20zoom&p=PMC3&id=6751518_nty10102.jpg




19 anos

17 anos



https://truthinitiative.org/mental-health-and-nicotine-resources
https://truthinitiative.org/mental-health-and-nicotine-resources


https://ninho.inca.gov.br/jspui/handle/123456789/15705









Opinião sobre DEF

▪ 61,2% profissionais 
da saúde 

▪ 50,3% instituições 

apoiam a proposta 
da RDC 885/2024

Anvisa, 2024

Datafolha, 2023









Vigitel, 2024



Consumo de DEF no Brasil

26,3Não AvaliadoPENSE2024

8,6

Adaptado de ACT Promoção da 

Saúde e PENSE/2024

Ainda não temos esse recorte2,4% (maiores de 18 anos)Vigitel2024



COVITEL 2023





https://www.facebook.com/undotobacco/videos/4364312040350890/


Quando os países proíbem a venda de cigarros eletrônicos, devem reforçar a 

implementação da proibição e continuar a monitorização e vigilância para apoiar 

intervenções de saúde pública e garantir uma aplicação rigorosa.

Quando os países permitem a comercialização (venda, importação, distribuição e 

fabrico) de cigarros eletrônicos como produtos de consumo, devem garantir 

regulamentações rigorosas para reduzir o seu apelo e os seus danos para a 

população, nomeadamente através da proibição de todos os sabores, limitando a 

concentração e a qualidade da nicotina. e taxando-os.

Independentemente de os países proibirem a venda de cigarros eletrônicos ou 

permitirem a comercialização como produtos de consumo, estas ações devem 

ser tomadas em conjunto com medidas para motivar e ajudar os utilizadores 

existentes de produtos do tabaco a deixarem de fumar utilizando métodos 

comprovados, incluindo aconselhamento de profissionais de saúde, cobrança de taxas 

- linhas gratuitas para parar de fumar, serviços móveis e digitais de cessação e 

terapias aprovadas.

Os países não adotam uma estratégia de cessação do tabagismo que permita a 

comercialização de cigarros eletrônicos como produtos de consumo. Qualquer 

objetivo de cessação que utilize estes produtos deve pesar cuidadosamente as 

circunstâncias nacionais e o risco de adesão, e esgotar outras estratégias de 

cessação comprovadas. As condições sob as quais os produtos são acedidos para 

cessação devem ser controladas para garantir condições clínicas adequadas, e os 

produtos devem ser regulamentados como medicamentos, em vez de a sua venda ser 

permitida como produtos de consumo.



FONTE: https://apps.who.int/gb/fctc/PDF/cop6/FCTC_COP6_14-en.pdf; 

https://actbr.org.br/uploads/arquivos/Dispositivos-Eletronico-para-Fumar-160224.pdf





Cigarro eletrônico ajuda a deixar de fumar?





Retrocesso nas políticas de saúde pública

Novos e jovens clientes

Exposição à saúde

Normalização do consumo

Há tratamento para cessação no SUS

Custo para sociedade

Produtos emergentes



Vigitel, 2024



,

2,30

R$ 5,10

PREJUÍZO

BRASIL

73



Como enfrentar esse desafio?



Política de preços e 
impostos

1. Atualização periódica do preço 

mínimo

2. Alíquotas do impostos seletivo 

que de fato desestimule o 

consumo

Fonte: André Szklo, 2026



Implementar 
proibição de 
aditivos

1. Resolução da Anvisa 14/2012 não 

implementada em virtude de 

dezenas de processos judiciais

2. Hoje está no STF para julgamento 

presencial

https://tobaccocontrol.bmj.com/content/early/2024/07/22/tc-2024-058690



Fiscalização

1. Ampliar o efetivo e recursos do 

Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária (SNVS)

2. SNVS precisa acessar os recursos 

das taxas de registro depositados 

em juízo desde 1999



Conscientização

1. Governo em todas as 

esferas 

2. Parlamentares

3. Sociedade civil
Cigarro é Droga - Ministério da Saúde - 2000



Di Mundial Sem Tabaco 2026 - OMS

https://www.who.int/campaigns/world-no-tobacco-day/2026#:~:text=meet%20the%20winners-,Campaign%20material,-28%20May%202026


Incidência política

Propor avanços:

▪ alíquotas para desestimular o 

consumo, 

▪ proibição total de propaganda e 

▪ embalagem padronizada

▪ sinalização sobre ambientes livres

Bloquear retrocessos:

▪ Tentativa de liberar a venda de 

dispositivos eletrônicos para 

fumar,

▪ Redução de taxas de registro





Mariana Pinho
mariana.pinho@actbr.org.br

www.actbr.org.br

Muito obrigada!

mailto:Daniela.guedes@actbr.org.br
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